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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

~ ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestordo contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

611. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, | e Il, do

Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
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Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

we 6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos deliquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

FA Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias úteis, pelos fiscais do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

74. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

~ Ts. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administrativo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório

a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.
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7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

nd seguintes procedimentos:

7.8.1. Emitir documento comprobatório;da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com. menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado em indicadores objetivamente definidos eaferidos, ea eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

Na quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias

úteis para fins de liquidação.

7.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo -se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o incisoIl do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 [pores
aoe oa,
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7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;

7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

7.17. A Administração devera realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.18. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço
Global

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/e s-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

~ publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

RHICARDDO

HELIRVAL

ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA

Documento

assinado

digitalmente/eletronicamente.

Confira

as

assinaturas

no

link:

https://tuntum

flowdocs.com.br/public/assinaturas/00F

381

AD3ECA4591973608E6393665E7

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio

ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municip al.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando :

8.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

~ 8.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com baseno limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº

14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo em aq
q 3
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Qualificação Técnica

8.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.25. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.26. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade,
quando for o caso;

8.26.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.27.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados similarés ao objeto contido neste termo:

8.27.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

8.27.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,

~ inciso | e 42, 882º a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários

à prestação do serviço;

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e gonna

Std, ‘
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8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.997.707,50 (um milhão e novecentos e

noventa e sete mil e setecentos e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
VA imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do município de Tuntum/MA.

10.2. A dotação para este exercício constará em anexo ao processo administrativo.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

|- Decidir sobre aprovação do Termo de Referência;

Il - Autorizar o prosseguimento da contratação.

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 30 de dezembro de 2024

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assessor Jurídico

Philippe Lima de Sousa
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ANEXO Il

(Processo Administrativo nº..../202X)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, comsede na Rua Frederico Coelho,
nº 411, Centro, na cidade de Tuntum/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 06.138.911/0001-66, porintermédio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão gerenciador, neste ato
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de .... de ....... de 202...,
publicada no DOM de .... de........ de..... , portador da matrícula funcional nº ................... ,, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
neem /202..., publicada no ...... de...../...../202....., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas
constantes na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 11.462, de 2023, e no Decreto Municipal nº 143, de 2023,

em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ j

especificado(s) no(s) item(ns).......... TO sonora Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº

ammvespad /20...] que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2; O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR
Especificação Marca Modelo Unidade Valor Unitário Valor Total

(se (se exigido no

exigida edital)

no edital,

2.2; A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata, quando for o caso.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ....
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3.2. (Além do gerenciador, não há [ou] São) órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
VW desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
Sa qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

a oP3713°\

4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de “Las
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Bild: O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

52: A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

~ §.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

o fomecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Documento

assinado

digitalmente/eletronicamente.

Confira

as

assinaturas

no

link:

https:

/tuntum

flowdocs.com.br/public/assinaturas/00F381AD3ECA4591973608E6393665E7

ii

Assinado

por

2

pessoas:

PHILLIPPE

LIMA

DE

SOUSA

e

RHICARDDO

HELIRVAL

ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: Edital e anexos PE 06.25.pdf (38/56) 228/827



FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: Edital e anexos PE 05.25. pdf (39/56) 229/827

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

$ SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

a Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. Aata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazêlo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

GAs Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

~ 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

T22: Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver éxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,

de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32, do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
~ do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor bensficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
Ns nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas: qente de

9.4.1. Por razão de interesse público; iS r EN

Documento

assinado

digitalmente/eletronicamente.

Confira

as

assinaturas

no

link:

https:/tuntum

.flowdocs.com.br/public/assinaturas/00F381

AD3ECA4591973608E6393665E7

Assinado

por

2

pessoas:

PHILLIPPE

LIMA

DE

SOUSA

e

RHICARDDO

HELIRVAL

ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA

ieÀi
FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: Edital e anexos PE 06.25.pdf (41/56) 231/827



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4°, ambos do Decreto nº

11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

10:14: As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

o, caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

41. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou

a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se

houver).

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Planejamento e Finanças

Portaria nº 01/2025

Pelo(s) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
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ANEXO III

(Processo Administrativo nº..../202X)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ |...» QUE FAZEM
ENTRE Si A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, E A
EMPRESA X.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede
administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Planejamento e Finanças, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,
Me nomeado(a) pela Portaria n° ...... Mio a De lsssscaressasuensvases de 20..., publicada no DOM de ..... TO sssssrsasvsweei O)

sngucna , portador da Matrícula Funcional nº .......... doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no

CNPJMF 80D O nº ;uasmamanaasa ado Na aee) Pesos roupas 5p OM sssegucapemasauna nesse doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por essesssrentbevesseesvesuseseateus (nome e função no

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº .../..., mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

tits O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de ... o

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

me TABELA

1.3. Vinculam a esta contratação:

1.3.1.0 Termo de Referência;

1.3.2. O Edital;

1.3.3.A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2h O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo
administrativo.

2.1.1.A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.1.2.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

wW 2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este processo administrativo.

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

SA SA. O valor total da contratação é de RS.......... (o).

52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo.
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CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da assinatura do contrato ,

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

LD. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Nm? 9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9a. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; (ee PA
AZS¥
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9:11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

wY 9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133

de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

Na 9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força

da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nas

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

WY g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133,

de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste O no nas
ipente O i

Bu.EX O REA
{2 fey
{iw

É

Assinado

por

2

pessoas:

PHILLIPPE

LIMA

DE

SOUSA

e

RHICARDDO

HELIRVAL

ALEXANNDRO

BAPTISTA

COSTTA

i]

**

Documento

assinado

digitalmente/eletronicamente.

Confira

as

assinaturas

no

link:

https://tuntum.flowdocs.com..br/public/assinaturas/00F

381

AD3ECA4591973608E6393665E7

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: Edital e anexos PE 06.25.pdf (49/56) 239/827



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANGAS
SETOR DE LICITAGOES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº

14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.

flowdocs.com.br/public/assinaturas/00F381AD3ECA4591

973608E6393665E7

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2%

a 10% do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2%

a 10% do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% <

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 2
oO
<

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a n

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021) a
a

°
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

WY
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

11:43: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure Oo

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de B02; &
Qa373
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados O rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores. e sócios com, poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) ,

11.9. © Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de

2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1 . 133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

142.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

partes contraentes.
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
Ns

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto:

12.64. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na-lieitação no processo de contratação direta ou atue na

~ fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ):

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do

órgão contratante (art. 3°, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Il. Gest&o/Unidade:

Il. Fonte de Recursos:
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lll. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

dá prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011,

c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data.

Pelo CONTRATANTE:

o RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA

Secretário Mun. de Planejamento e Finanças

Portaria nº 01/2025

Pelo CONTRATATA:

docs.com.br/public/assinaturas/00F381

AD3ECA459197

3608E6393665E7

APTISTA

COSTTA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA CEP
65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

Processo Administrativo Licitatório n.º. /2024 nN
Ww

Pregão Eletrônico n° __/2024 3

A empresa inscrita no CNPJ N° com sede na Rua Eo
n.º na cidade de , Estado , CEP, E

«o

por seu representante, o Sra(a), nacionalidade 5

brasileira, profissão, CPF nº, , residente e domiciliado na Rua... nº na cidade 8
«<L

de Estado CEP DECLARA expressamente que: OQ
q

I. Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/ prestador de serviços são os seguintes: 2
NA 2

CONTATO TIPO App de mensagens Dia e horário de 8
(Email ou fone) (quando celular) expediente 8

empresa@email.com.br E-mail - De 2° a6° das 08:00 as 8
18:00 E£
horas a

(XX) XXXXX-XXXX Telefone WhatsApp De segunda a sexta das <3
08:00 as EE
18:00 horas SE

*(incluir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário) ç E
I Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste fornecedor/prestador & 8
de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação, notificações, intimação, avisos e demais atos necessários à 8
ao andamento do presente procedimento de contratação pública, devem ser encaminhados diretamente para estes. a E

ll Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-mail e aplicativo ge
de mensagens, devo de pronto respondéos com o termo “RECEBIDO”.
Ill Estou ciente de que o envio e o retomo com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como marco temporal inicial
para contagem de prazos.
Iv Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de comunicação, sem que
tenhamos confirmado o recebimento dela.
Vv Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados, domingos e

\/ feriados.
VI Estou ciente de que os meios aqui declarados, serão utilizados tanto no procedimento licitatório quanto no

decorrer de toda a execução contratual.
Vil Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de Licitação é o email
licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.
Vill Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por este
fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o contrato já esteja em

execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.
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MUNICIPIO DE TUNTUM
,) RUA FREDERICO COELHO, Nº411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

Neat  TUNTUM/MA - CEP 65.763-000
FONE: (99) 99220-0236

pf
A

CÓDIGO DE ACESSO
00F381AD3ECA4591973608E6393665E7

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

/ Assinante: PHILLIPPE LIMA DE SOUSA em 31/01/2025 11:19:08
CPF:***.***-.493-28
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE TUNTUM - CA

ta ww Assinante: RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA em 31/01/2025 11:23:13
CPF:***.***-,683-04
Unidade certificadora: MUNICIPIO DE TUNTUM - CA

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https: //tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/00F381AD3ECA4591973608E6393665E7 |
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13/2025 - Processo Licitatório -PREGÃO ELETRÔNICO

» De: Setor de Licitações e Contratos
“ A Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos (Organograma)
Data: 31 de janeiro de 2025 às 11:25

Segue, emanexo Aviso do Pregão Eletrônico nº 06/2025.

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. Aviso - Sanitização de Prédio- PE 06.25.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
age

'¢ Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de Tuntum-
MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º
14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 143/2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço global. Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa especializada para

prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e vias públicas, visando atender as demandas

da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. Data da sessão: dia 14 de fevereiro de 2025, às 09:00h (horário

de Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Edital e Informações, por

meio dos sítios eletrônicos: www licitanet.com.br; www.gov.br/pncp:
https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de Licitações e Contratos, das

08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411

Na — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail:

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.

Encaminha-se para publicação.

Tuntum-MA, 31 de janeiro de 2025

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente de Contratação

Portaria n.º 02/2024
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| MUNICIPIO DE TUNTUM
.) RUA FREDERICO COELHO. Nº411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

fes TUNTUMIMA - CEP 65.763-000
FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO
63C877BA177741788CF05A8C3E651810

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

ww Assinante: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA em 31/01/2025 11:24:53
CPF:***.***-.643-36
Unidade certificadora: MUNICÍPIO DE TUNTUM - CA

mers! ae
É qa a .3740 3)

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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13/2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO #11

Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

: Setor de Licitações e Contratos (Organograma)
: 06 de fevereiro de 2025 às 09:29

Segue, em anexo o aviso nos devidos portais.

Agente de Contratação

Anexo(s)

Diario 31 01 2025.pdf
Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
Sinc - Contrata.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTUM/MA | EXECUTIVO | ISSN 2965-3246 DIARIO OFICIAL - NUMERO: 0981/2025 - 31/01/2025

“SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
PORTARIA nº 13, 31 de janeiro de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE TUNTUM, ESTADO DO
MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas atribuições como Autoridade
Competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o

adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 13/2025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM,
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a empresa C MACEDO LIMA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 32.099.065/0001-22, cujo objeto é o Registro de Preço para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços funerários e aquisição de umas funerárias para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social de Tuntum/MA.

Fiscal Kairo Bruno Andrade de Sousa Nascimento 94500

Suplente Jaynara Araújo da Costa 01783

Y Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:
| — Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de

despesas;
Il — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais

aspectos administrativos do contrato.
Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de

formalização da contratação.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato

e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 31 de janeiro de 2025.

“PORTARIA Nº 14, 31 DE JANEIRO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas atribuições como Autoridade
Competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o

adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 14/2025, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM,
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a empresa M. DE PAULA GALISA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 21.694.654/0001-32, cujo objeto é o Registro de Preço para contratação de empresa especializada

e ão de serviços funerários e aquisição de u erárias para atender as demandas da Secretari icipal de
Assistência Social de Tuntum/MA.

~ 04500

Suplente Jaynara Araújo da Costa 01783
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTUM/MA | EXECUTIVO | ISSN 2965-3246 DIARIO OFICIAL - NUMERO: 0981/2025 - 31/01/2025CC ee
Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
4 | — Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador deespesas;

Il — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demaisaspectos administrativos do contrato.
Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo deformalização da contratação.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contratoe de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 31 de janeiro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025
* Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para

conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 143/2023,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global. Objeto: Registro de Preço para contratação deempresa especializada para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e vias públicas, visando atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. Data da sessão: dia 14 de fevereiro de 2025, às 09:00h (horário de
Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Edital e Informações, por meio dos sítios eletrônicos:
www.licitanet.com.br;  www.gov.br/pncp; https:/tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de
Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº
411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.

Encaminha-se para publicação.

Tuntum-MA, 31 de janeiro de 2025

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente de Contratação

Portaria n.º 02/2024
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CCC

EQUIPE DE GOVERNO

Fernando Portela Teles Pessoa
Prefeito

Nelson Silva de Almeida

Sebastião Felipe Lucena Pessoa
Gabinete do Prefeito Prefeito - GABP

Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Finanças - SEMPLAF

Jássem Dias Carvalho
Controladoria Geral do Municipio Municipio -
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Adauto Bezerra da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças
Finanças - SEMPLAF

Jaydran Fernandes Brito
Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural Rural -
SINFRA RURAL

Carlos Arthur Leda Santos
Secretaria Municipal de Saúde Saúde - SEMUS

Mizael Teixeira de Brito
Secretaria Municipal da Cultura Cultura -
SEMCULT

Antonia Munike Carvalho de Sousa
Secretaria Municipal da Mulher e dos Direitos
Humanos Humanos - SEMMUD

Antonio Magno Melo de Sousa
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca Pesca - SEMAGRO

Josinaldo Carvalho Bilio
Secretaria Municipal de Articulação Política
Política - SEMARTC

Jeova da Silva Sousa
Secretaria Municipal de Esportes - SEMESP

Danilo Viana Pessoa
Secretaria Municipal de Transporte e Gestao de
Frota Frota - SEMTRANS

Pedro Jorge de Oliveira Mello
Secretaria Municipal de Comunicação
Comunicação - SEMCON

Vice-prefeito

Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil
Secrataria Municipal do Governo Governo -
SEMGOV

Jose Fillipy Andrade Gonçalves
Procuradoria Geral do Município Município -
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Fábio Andrade Pessoa
Secretaria Municipal da Fazenda Fazenda -
SEMFAZ

Jefferson Santos Costa
Secretaria Muncipal de Infraestrutura
Infraestrutura - SINFRA

Anna Mayara Oliveira Cunha
Secretaria Municipal de Assistência Social Social -
SEMAS

Carlos Sérgio Oliveira da Silva Junior
Secretaria Municipal de Educação Educação -
SEMED

Francisco Werberth Lopes Rocha
Secretaria Municipal de Turismo Turismo -
SEMTUR

Rafael Almeida Pessoa
Secretaria Municipal da Juventude e Cidadania -
SEMJUVC

Augusto Ferreira Andrade
Secretaria Municipal de Urbanismo Urbanismo -
SEMURB

Ana Izabel fernandes e Silva
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio
Comércio - SEMIC

Charles Wagner Brito Tavares
Secretaria Municipal de Regularização Fundiaria -
SEMREGF

Joaceles de Sousa Araújo A
Secretaria Municipal de Relações Institucionais r 4
Institucionais - SEMRI (46

Amilson Pereira de Lacerda \
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Sustentabilidade Sustentabilidade - SECRE
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE

DOM assinado eletronicamente por: Femando Portela Teles Pessoa
- CPF: ***.856.273-** em 03/02/2025 15:56:35 - IP com nº: 26.96.191.105

Autenticação em: www.tuntum.ma.gov.br/diariooficial.php?id=9 [EJA

UMERO: 0981/2025 - 31/01/2025

A do =

oe



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTUM/MA | EXECUTIVO | ISSN 296 246 NÚMERO: 0981/2025 - 31/01/2025
DS SSSa sssnsmsana

Manoel Ferreira Silva Neto Cicero Humberto Gomes Figueiredo
Secretaria Municipal de Segurança Pública Secretaria Municipal de Bem-estar Animal Animal -
Pública - SEMSEG SEMBEA
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31/01/2025, 11:37 Portal Nacional de Contratações Públicas

RB > Ecitais

Edital nº 06/2025

Portal Nacional de Contratações Públicas Q & Entrar

Ultima atualizacdo 31/01/2025

Local: Tuntum/MA — Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM — Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 31/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 31/01/2025 11:32 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 14/02/2025 09:00 (horário de Brasilia)

=” Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000010/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Objeto:

[LICITANET] - Registro de Preço para contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de sanitização de
prédios públicos e vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1997707,50

Itens Arquivos Histórico

Nome > Data < Tipo >

121268 editais 1738333805zip 31/01/2025 Edital
VY

Exibir | 5 = 1-1 de 1 iters Pagina:| 1 4 >
creer À

https://pncp. gov.br/app/editais/061389 11000166/2025/10
FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo. PortalNacional de Contratações Publicas.pdf(1/2) 257/827



31/01/2025, 11:37

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

https://pnep. gov. br/app/editais/06138911000166/2025/10
FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: Portal Nacional de Contratações Publicas.pdf (2/2) 258/827
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03/02/2025, 09:53 Sinc - Contrata

Ne

x Procedimento Licitatório

É | Informação aceita

E CNPJ
: 06138911000166Procedimento

ag PE06/2025Procedimento É :
ID da
Contratação PE06/2025
Pncp

Número do 6
Procedimento

Ano do mos
Procedimento

Tipo de PE
Procedimento

Número do
06

Processo

Ano do
2025

Processo

Data 31/01/2025
Publicação

Fundamentação LEI 14.133/2021

Critério 1

Finalidade 15

Sistema Pregão LICITANET

Regime 2
Execução

Registro de Preço para contratação de empresa especializada para pres
Objeto sanitização de prédios públicos e vias públicas, visando atender as dem

Municipal de Tuntum/MA.

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar 1/2
FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: Sinc - Contrata.pdf (1/2) 259/827



03/02/2025, 09:53 Sinc - Contrata

x Procedimento Licitatório

informação aceita

CNPJ
Procedimento

Id
Procedimento

ID da
Contratação
Pncp

Número do
Procedimento

Ano do
Procedimento

Tipo de
Procedimento

Número do
Processo

Ano do
Processo

Data
Publicação

Fundamentação

Critério

Finalidade

Sistema Pregão

Regime
Execução

Objeto

06138911000166

PE06/2025

PE06/2025

2025

PE

06

2025

31/01/2025

LEI 14.133/2021

15

LICITANET

2

Registro de Preço para contratação de empresa especializada para pres
sanitização de prédios públicos e vias públicas, visando atender as dem

Municipal de Tuntum/MA.

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar
FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: Sinc - Contrata.pdf (2/2)



13/2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO #14

» De: Setor de Licitações e Contratos

ig Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

ad Para: Setor de Licitações e Contratos (Organograma)

Data: 07 de fevereiro de 2025 às 11:41

Segue, o aviso no Portal da Prefeitura.

Agente de Contratação

Anexo(s)
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM PREGÃO ELETRÔNICO 06 2025.pdf

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO  261/827



Prefeitura Municipal de Tuntum
Rua Frederico Coelho, 411 - centro - CEP: 65763-000 - tutum\MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66 - Tel: (99) 9220-0236 - Site: www.tuntum.ma.gov.br

INFORMAGOES DA LICITACAO

PREGAO ELETRONICO: 06/2025

DATA DA ABERTURA DATA DA PUBLIC./AVISO DATA FA PUBLIC.IEDITAL | |TIPO SITUAÇÃO

14/02/2025 31/01/2025 31/01/2025 MENOR PREÇO ABERTA

LOCAL DE ABERTURA
LICITANET
OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
SANITIZAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ATUNTUM/MA.
RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidente da Comissão - ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

Responsável pela Informação « |- ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA

Responsável pela Adjudicação i RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Responsável pela Homologação RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

PUBLICAÇÃO TIPO DESCRIÇÃO

31/01/2025 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 06/2025

31/01/2025 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
06/2025

DATA E HORA FASE SITUAÇÃO

31/01/2025 - 11:32 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

«Edital Pregão Eletrônico nº 06/2025 pdf

aviso de licitação pregão eletrônico nº 06/2025 pdf

Prefeitura Municipal de Tuntum
https:/Amww.tuntum.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=3

Emitido: 07/02/2025 11:40:51

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM PREGÃO ELETRÔNICO 06/2025.páf (1/1)



13/2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO #15

? De: — Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
‘gu Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças (Organograma)

Data: 27 de março de 2025 às 10:47

Encaminham-se, em anexo, os recursos e demais documentos pertinentes para análise e decisão da Autoridade Superior, conforme o disposto no
art. 165, 82º, da Lei 14.133/2021.

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. LICITANET - Fornecedor(es) participante(s).pdf
2. LICITANET - Proposta Inicial.pdf
3. garantia_Larclean.pdf
4. proposta planilha e nf s tuntum ma 1739554827.pdf

“4 5. LICITANET - Classificação da Disputa.pdf
6. LICITANET - Desclassificados Processo.pdf
7. HABILITAÇÃO LARCLEAN.pdf
8. LICITANET - Recursos do Processo.pdf
9. recurso nl 1740178283.paf
10. recurso tuntum i9.pdf
11. Contrarrazões Larclean.pdf
12. Decisão PE 06-2025 - sanitização de prédios .pdf
13. GARANTIA R MACEDO pdf
14. planilha de composicao R macedo.pdf
15. HABILITAÇÃO R MACEDO.pdf
16. razoes larclean 1742300716.paf
17. recurso 4K 1742212133.pdf
18. contrarrazoes ao recurso r macedo soares 1742586211.pdf

19. Decisão do Recurso PE 06-2025.pdf

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO 263/827



27/03/2025, 10:09 LICITANET - Fomecedor(es) participante(s)

Uy. MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

terei Fornecedor(es) participante(s)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 06

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor

BRAZ - LOCACOES & CONSTRUCOES LTDA

R. MACEDO SOARES

ZA DOS SANTOS DEDETIZADORA E SERVICOS GERAIS LTDA

“= LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

MALTA CONSTRUCOES LTDA

4K DEDETIZACOES LTDA

N. L. SOUZA

I9 CONTROL SERVIÇOS LTDA

a

CNPJ

20.246.995/0001-82

10.680.662/0001-03

32.990.383/0001-89

11.508.726/0001-56

13.014.060/0001-05

19.797.332/0001-77

29.399.486/0001-64

19.915.692/0001-26

EaE
LICITANET”

Microempresa

Microempresa

Microempresa

Grande Porte

Microempresa

Microempri

Microempresa

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: 1. LICITANET - Fomscedor(es) participante(s).pdf (1/1) 264/827



27/03/2025, 10:18 LICITANET - Proposta inicial

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 06

LOTE 1

Fornecedor - 10.680.662/0001-03 - R. MACEDO SOARES - ME/EPP Data: 13/02/2025 22:25 - Situação: Classificada

R$ Valor R$ Valor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

1 700950.0000 M2 Registro de Preço para contratação de empresa especializada SERVIÇ SERVIÇ R$ 2,29 R$

para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e o o 1.605.175,50
vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA.

wa
Total: R$ 1.605.175,50

Fornecedor - 20.246.995/0001-82 - BRAZ - LOCACOES & CONSTRUCOES LTDA - ME/EPP Data: 13/02/2025 15:33 -
Situação: Classificada

R$ Valor R$ Valor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

1 700950.0000 M2 Registro de Preço para contratação de empresa especializada SERVIÇ SERVIC R$ 2,42 R$
para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e o o 1.696.299,00
vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA.

Total: R$ 1.696.299,00

Fornecedor - 13.014.060/0001-05 - MALTA CONSTRUCOES LTDA - ME/EPP Data: 13/02/2025 19:09 - Situação:
Classificada

R$ Valor R$ Valor
Ly Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

4 700950.0000 M2 Registro de Preço para contratação de empresa especializada SERVIC SERVIC RS 2,80 R$

para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e o o 1.962.660,00
vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA.

Total: R$ 1.962.660,00

Fornecedor - 32.990.383/0001-89 - Z A DOS SANTOS DEDETIZADORA E SERVICOS GERAIS LTDA - ME/EPP Data:
13/02/2025 21:09 - Situação: Classificada

R$ Valor R$ Valor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

1 700950.0000 M2 Registro de Preço para contratação de empresa especializada SERVIÇ SERVIÇ R$ 2,80 R$
para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e o o 1.962.660,00

vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA.

Total: R$ 1.962.660,00

Pagina 1 de 2



27/03/2025, 10:18 LICITANET - Proposta Inicial

Fornecedor - 11.508.726/0001-56 - LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL “TDA - Grande Porte Data: 12/02/2025 14:38 -
Situação: Classificada

R$ Valor R$ Valor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

1 700950.0000 M2 Registro de Preço para contratação de empresa especializada SERVIG SERVIC R$ 2,85 R$
para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e o o 1.997.707,50 |
vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA.

Total: R$ 1.997.707,50

Fornecedor - 19.915.692/0001-26 - 19 CONTROL SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 13/02/2025 14:38 - Situação:
Classificada

R$ Valor R$ Valor |
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

1 700950.0000 M2 Registro de Preço para contratação de empresa especializada SERVIÇ SERVIC R$ 2,85 R$ |
para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e o o 1.997.707,50
vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA.

—

Total: R$ 1.997.707,50

Fornecedor - 19.797.332/0001-77 - 4K DEDETIZACOES LTDA - ME/EPP Data: 13/02/2025 16:15 - Situação: Classificada

R$ Valor R$ Valor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

a 700950.0000 M2 Registro de Preço para contratação de empresa especializada SERVIÇ SERVIC R$2,85 R$
para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e o o 1.997.707,50
vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA.

Total: R$ 1.997.707,50

Fornecedor - 29.399.486/0001-64 - N. L. SOUZA - ME/EPP Data: 13/02/2025 19:17 - Situação: Classificada

R$ Valor R$ Valor
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

1 700950.0000 M2 Registro de Preço para contratação de empresa especializada SERVIC SERVIC R$ 2,85 R$
para prestação dos serviços de sanitização de prédios públicos e o o 1.997.707,50
vias públicas, visando atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Tuntum/MA.

Total: R$ 1.997.707,50

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: 2. LICITANET - Proposta Inicial.pdf (2/2) 266/827



AVL Sasipieso
APOLICE DE SEGURO GARANTIA

APOLICE No. RAMO PROPOSTA No.
1202500010775004 0775 — SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 107750098073

7152

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE TUNTUM CPF/CNPJ:  06.138.911/0001-66
ENDEREGO: FREDERICO COELHO 411 CASA BAIRRO: CENTRO
CEP: 65763000 CIDADE: _TUNTUM UF: MA

NOME: LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA CPFICNPJ: — 11.508.726/0001-56
ENDEREGO: RUA CANARANA 07 QUADRA 03 LOTE 07 BAIRRO: | PERNAMBUES
CEP: 41100020 CIDADE: SALVADOR UF: BA

CPFICNPJ NOME/RAZAO SOCIAL COD.SUSEP
20.584.220/0001-17 | NOVA NORDESTE GARANTIA E CORRETAGEM DE 0202047569

SEGUROS LTDA
. LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: R$ 19.977,08 - dezenove mil, novecentos e setenta e sete reais e oito centavos

MODALIDADE: LICITANTE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função

“=“do pagamento de indenização
OBJETO DA GARANTIA

Garantir a indenização, até o valor da Garantia fixado na apólice, caso o Proponente descumpra quaisquer de suas

obrigações decorrentes da Lei ou do Edital, incluindo a recusa em assinar o Contrato, não atendimento das exigências

para a sua assinatura, nas condições e no prazo estab alecidos no Edital nº 06/2025, Modalidade Pregão Eletrônico.

Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep 662/22.
COBERTURAS CONTRATADAS

COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA INÍCIO VIGÊNCIA — FIM DE VIGÊNCIA

LICITANTE (PADRÃO) R$ 19.977,08 12/02/2025 15/04/2025

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da

apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através do http:/Awww.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos. A aceitação

deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou

recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da

sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -

Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência

complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

[83758 O
=

Avia Seguros Brasil S/A — www.avia.com/br

CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpiadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo — SP - CEP: 04551-000

SAC: 0800 055 0044 | sac(Davia.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comercial: (11)

Avia Seguros Brasil S/A— Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nº 15414.638901/2022-06

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: 3. garantia Larclean, pdf (1/13) 267/827



QV LO same
CONDICOES GERAIS

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE — SETOR PÚBLICO

1. DEFINIÇÕES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Contrato: é o contrato cuja assinatura pelo Tomador consiste na obrigação garantida pela Seguradora, sujeito ao regime
de direito público, que instrumentaliza a relação jurídica entre o Segurado e Tomador, independentemente da

denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Edital de Licitação: é o instrumento no qual a Administração Pública consigna as condições e exigências licitatórias
para a contratação de fornecimento de produtos ou contratação de serviços e o qual a Apólice está sujeita.
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro

Garantia contratado.
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações

à previstas no Edital de Licitação, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.
Indenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto. .
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na

Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto.
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a
verificação e/ou comprovação da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações previstas no Edital

de Licitação, que, se não sanado, poderá se converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário
em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e

+ do valor de eventual Indenização correspondente.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Edital de Licitação.
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo

Tomador no Edital de Licitação.
Seguro Garantia — Setor Público: Seguro Garantia cujo Edital de Licitação está sujeito ao regime jurídico de direito
público.
Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação, do qual

decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.

Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Edital de Licitação perante o Segurado, responsável por apresentar

o pedido de emissão da Apólice à Seguradora do Seguro Garantia.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

Avia Seguros Brasil S/A — www.avia.convor
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpiadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo — SP - CEP: 04551-000 j

SAC: 0800 055 0044 | sac@avla.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comerci
Avia Seguros Brasil S/A — Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nº 15414.638901/2022-06

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: 3. garantia Larciean.pót (2/13) 268/827



OV LG cacmpicso

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Este contrato de seguro garante a Indenização, até o Limite Máximo de Garantia fixado na Apólice, pelos

Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de

Licitação, dentro do prazo estabelecido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS:

3.1. Consideram-se riscos excluídos:

(i) O inadimplemento das obrigações garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do

Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,

mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de

fato de terceiro alheio ao Tomador;

w (iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos

liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados elou

por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do Edital de Licitação;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da

Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(vi) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo e/ou, quando coberta, multa;

(vii) | Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou

avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação
elou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

x 1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com

“a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Edital de Licitação e descrita na Especificação da Apólice, em

consonância com a legislação específica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de

Garantia deverá acompanhar eventuais alterações previstas no Edital de Licitação; contudo, para alterações não

previstas no Edital de Licitação que impliquem modificação do valor da garantia, este poderá acompanhar tais

modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora.

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização.

5. EXPECTATIVA

5A. Constatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condições
previstas no Edital de Licitação, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando especificamente quais

obrigações poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Edital de Licitação que fundamep
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alegação(ões) e concedendo-lhe prazo razoável para a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a
apresentação de defesa, remetendo para a Seguradora (através dc endereço eletrônico sinistrobr.garantia@avla.com)
cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo, se for o caso de sua

instauração, com o fito de que a Expectativa seja por ela registrada.

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando

à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) conduzir a

intermediação do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, preservando os direitos do Segurado; e (ii) prestar apoio e assistência ao

Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Seguradora solicitar

ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectativa de

Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientificado de que a Expectativa de Sinistro deverá ser notificada 4 Seguradora

“= imediatamente após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.

6. SINISTRO

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)

indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento da

defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser

endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avia.com).

6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expectativa, os procedimentos e critérios para comprovação do

inadimplemento do Tomador são os previstos no Edital de Licitação e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez

caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo

Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dara inicio ao Procedimento de Regulação, devendo

o Segurado disponibilizar, sem prejuízo de eventual vistoria presencial e/ou perícia técnica, a seguinte

ocumentação, atualizada em relação à documentação porventura solicitada e apresentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro:

Etapa 1 — Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Cópia do Edital de Licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Cópia integral do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do

Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
d) Atas, e-mails, correspondências, ofícios, notificações, processos internos e eventuais tratativas que
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador; e,
e) Documento(s) não elencado(s) acima e previsto(s) em contrato, que seja(m) essencfaltiste para a
identificação do inadimplemento apontado. fe

Etapa 2 — Para delimitação do Prejuízo:
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a) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo;

6.4, O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigações previstas no Edital de Licitação; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos

decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de Indenização.

6.5. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justificado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a formalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

176.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por

escrito, no mesmo prazo previsto na Cláusula 6.6, sua negativa de pagamento de Indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. INDENIZAÇÃO

TA. Sendo o Sinistro coberto, a Indenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no

Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário

em assinar o Contrato nas condições propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido.

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Maximo de Garantia, mediante o
pagamento em dinheiro dos Prejuízos e multas. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo
com os termos do Edital de Licitação ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo específico,
mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A designação dos eventuais beneficiários da Indenização constará da Especificação e será efetuada a
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

4.3. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da

conclusão do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso de pagamento, a enviar os documentos e
informações solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo
devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob

pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este

também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.3.

74. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à

Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora.

7.5. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora responde

integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
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em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAÇÃO

8.1. Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se

refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a

Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO

410.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações

promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Alteração das obrigações garantidas pela Apólice, que tenham sido acordadas entre Segurado e

Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração resulte em

agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte de má-fé do

Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou, seus

idministradores e representantes legais, no âmbito do Edital de Licitação;

c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;

d) Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem

agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código

Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos

ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar

consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela

sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes

ao recebimento do aviso de agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal: (i)

cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)

cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo.

e
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11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser

restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao veriodo a decorrer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

12. ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

12.1. A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita

mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da
Proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para
alterações que impliquem modificação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a
ausência de comunicação da Seguradora caracterizará a recusa da proposta. A emissão e o envio da apólice ou
certificado individual substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo previsto no Edital de
Licitação para a assinatura do Contrato, salvo se a legislação específica dispuser de forma distinta.

12.7. Sea Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início do prazo para
assinatura do Contrato pelo Tomador, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora,
aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora sobre o
resultado da análise.

12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a

data de início do prazo para assinatura do Contrato, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento.

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador

pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não haverá
cobertura securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
manifestação formal do ressegurador.

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.
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12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao prazo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado

e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a

Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renova-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente

visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliente.

13. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

13.2. Quando efetuadas alterações no objeto do Edital de Licitação em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas

no Edital de Licitação, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)

poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo

aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Edital de

Licitação no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa

comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador, que não poderá se recusar a

pagá-lo. A não comunicação da alteração do Edital de Licitação, ou a sua comunicação em desacordo com a Cláusula

13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,

podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.
WY

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão

ser os mesmos definidos no Edital de Licitação ou em sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal

atualização não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30

(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no

IPCA/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis",

contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

Avia Seguros Brasil S/A — www.avia.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpíadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo — SP - CEP: 04551-000
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CV LG Sácmpres
14. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO

14.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:

a) quando houver a efetiva assinatura do Contrato pelo Tomador, conforme previsto no Edital de Licitação e houver

a manifestação do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

d) quando houver o término da Vigência da Apólice.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro

rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice.

16. CESSÃO DE DIREITOS

16.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante

anuência prévia e expressa da Seguradora.

17. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

17.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

18. FORO

18.1. Fica estabelecido que as discussões decorrentes desta Apólice serão dirimidas no foro do domicílio do

Segurado.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

19.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles

indicadas.

19.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

19.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico

www.susep.gov.br.

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as

quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.

Avia Seguros Brasil S/A — www.avia.corvbr
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VLG Cismpres

Sobre a LGPD

A AVILA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços
para implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nível adequado de
segurança da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasileira. Os dados
poderão ser utilizados para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar
auditorias; analisar dados e pesquisas para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e
relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem

como identificar e coibir fraudes e poderão ser transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive
localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A parceiros de negócio, tais como a outras
seguradoras; resseguradoras; corretores de seguro e resseguro e outros intermediários e agentes, representantes
nomeados; distribuidores; instituições financeiras, empresas de valores mobiliários e outros parceiros
comerciais e prestadores de serviços, unicamente para a finalidade de execução do Contrato. Os dados serão
armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e para cumprimento de obrigações
legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de
tratamento: acesso aos dados; correção: anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao
Cliente — Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome completo, tipo e
número de documento de identificação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais

sobre a Privacidade de Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site:
tu https:/Awww.avla.com/br/politicas

anente pj

(3 3267 %)\
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SAC: 0800 055 0044 | sac@avia.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comerci A My)
Avia Seguros Brasil S/A — Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nº 15414.638901/2022-06

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: 3. garantia Larclean.pdf (10/13) 276/827



CV LG aio cmoresa

Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar

a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer

eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de

nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas

coberturas. a

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de

nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

— Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para:

sinistrobr.garantia@avia.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com

sede na Rua Olimpíadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo — SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia nº: 12025000107750047152

Endosso nº: 000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento
020712025000107750047152

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

— ig

ICP as no
asi i

= Felippe Kac Astrachan

Documento eletrônico assinado
digitalmente conforme MP No. 2.200-2/2001
de 24/08/2001. que instituiu a infra -

estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatário: Felippe Kar
Astrachan, No. de série do Certificado:
26ec4b69233dfiee

São Paulo, 06/02/2025

Avia Seguros Brasil S/A — www.avia.com/br

CNPJ: 41.182.655/0001-40. | Rua Olimpiadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo — SP - CEP: 04551-000
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Ola, Larclean Saúde Ambiental Ltda
Aqui está seu boleto.

NORDESTE GARANTIA & CONSULTORIA

CNPJ: 20.584.220/0001-17

mY A Avenida Franklin de Campos Sobral, 2185, CBM Oficce, Grageru
Aracaju - SE
CEP: 49027000

(71) 99194-4117
tiago@nordestegarantia.com.br
http://www.nordestegarantia.com.br

Vencimento Valor

13/02/2025

Após o vencimento

R$ 180,00 R$ 1,80 de multa
3% de juros ao mês

Como realizar o pagamento:

HM Linha digitável
46191.11000 00000.000026 91445.011017 3 99910000018000

O

ASAS 461 46191.11000 00000.000026 91445.011017 3 99910000018000
Local de pagamento
Pagável em qualquer banco ou casa lotérica

Data de Vencimento
13/02/2025

Beneficiário
ew NORDESTE GARANTIA & CONSULTORIA

CPF/CNPJ do Beneficiário
20.584.220/0001-17

Agência / Código beneficiário
0001 / 779811-8

Data do Documento Nº Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número
06/02/2025 515896977 DM N 06/02/2025 291445011
Uso do banco Carteira Espécie Quantidade Valor Valor do Documento

1 REAL R$ 180,00
Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)
Nao receber com cheque.
Após o vencimento aplicar multa de R$ 1,80 e juros de 3% ao mês.
Boleto Referente Emissão de Seguro Garantia
Seguradora Avla Seguros
Segurado Prefeitura Municipal de Tuntum
Edital nº 06/2025
Fatura disponível em: asaas.com/i/egvt8l2rq3xcc4ud

(©) Desconto / Abatimentos

©) Outras deduções

(+) Mora / Multa

T+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Pagador
Larclean Saúde Ambiental Ltda, CNPJ: 11.508.726/0001-56

DD
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30
horas

Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 4695/21092-4
Dados do pagamento

CPF/CNPJ: 11.508.726/0005-80 Empresa: LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

Identificação no meu comprovante:

ASAAS IP S.A. 48191 11000 00000 000026 91445 011017 3 99910000018000

Beneficiário: NORDESTE GARANTIA CONSULTORI CPF/CNPJ do beneficiário: Data de vencimento:
Razão Social: NORDESTE GARANTIA CONSULTO 20.584.220/0001-17 13/02/2025

Valor do boleto (R$);
180,00
(-) Desconto (R$):

0,00
(+)Mora/Multa (R$):

0,00
Pagador: CPF/CNPJ do pagador: (=) Valor do pagamento (R$):

Larclean Saude Ambiental Ltda 11.508.726/0001-56 180,00
Beneficiário Final: CPF/CNPJ do beneficiário final: (=) Data de pagamento:

NORDESTE GARANTIA CONSULTORIA 20.584.220/0001-17 10/02/2025
Autenticação mecânica Pagamento realizado em espécie:
04D4297DF9D9ASSCEE796E7A03A73D 1629940199 Não

Operação efetuada em 10/02/2025 às 15:20:51 via Sispag, CTRL 006517392116517.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(dema
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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@ LARC/ean | Saúde Ambiental
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA
SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
ACC. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

Contratação de serviços de empresa especializada para prestação dos serviços de
sanitização de prédios e via públicas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

~ ITEM | ESPECIFICAÇÃO | UNIDIDADE| QUANTIDADE VALOR VALOR
UNITÁRIO| TOTAL R$

R$
01 Sanitização de M? 700.950 R$ 1,50 R$

Prédios e Vias 1.051.425,00
Pública

TOTAL R$ R$
1.051.425,00

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos Ê
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

~ Salvador, 14 de fevereiro de 2025

Ve a
LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ: 11.508.726/0001-56
FÁBIO REZENDE PARENTE

R.G. Nº 86.482.981
C.P.F 83228080544
SOCIO-DIRETOR

Rua Canarana, nº 07. Quadra 03, Lote 07, Pernambués.
Salvador - BA. CEP; 41100-020.
Telefone: 0800 0800 Mm
wewwlarciean.com

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: 4. proposta planilha e nf s tuntum ma 1 739554827.pdf (1/5)
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a MAD ere reer eer ta rer eran ree 1 7 É| -pommeroseeeene ETN EAEEs | nocao usos | EE
A Vasco da Gama, 936 - Engenho Velho de Brotas - 0 DA CHAVE DE ACESSO
CEP:402£0-090 - Salvador - BA 1-SAIDA 1 2924 1123 1051 2800 0115 $500 2000 0010 9311 8468 0393
TEL: (71)3301-7056 ” - E NE
stendimento@ solarisambiental com br Nº 000.001.093 1], 1/1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

SÉRIE 002 ipa reaou no site da Sefaz Autorizadora
ATUREZA DE CFERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 129241172644929 11/11/2024 15:54:51
GOWCTO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPÍVEPE

126808410 23.105.128/0001-15
ESTENATÁRIO / REMETENTE
DE FRAZÃO SOCIAL Correr DATADA EMISSÃO

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA : 11.508.726/0001-56 11/83/2024
SDEREÇO BARRO! DISTRITO oe DATA SAÍDA (ENTRADA

R CANARANA, 07 QUADRA 03 LOTE 07 PERNAMBUES 41100-020 |
umcio FONE/FAX ur INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SADA

3ALVADOR (71)3354-0471 BA
JURA

NEGRO, VALORORONAL VALGR DESCONTOVALOR TUDO
DADOS DA FATURA 1093 6.032,00 0,00 6.032,00

TELICATAS Zi
AP PUPLICATA NENT VALOR NP DUPLICATA NERC, VALOR. Mº DUPLICATA VExc, VALOR Nº DUPLICATA ENC. VALOR

W 1/12/2024 3.016,00! 002 1/01/2025 3.016,00

LCULO DO EMFOSTO
TSE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ES | RAGE CALC MS SUBST, | VALORDOICMS SURST T VALOR APROX DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

| 0,00 0,00 0,00 0,00 | 1.196,89 6.032,00
TT SRE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP ACESS pees VALOR TOTAL DANOTA |

Sm 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.032,00 |
ANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

ZÃO SOCAL FRETE POR CONTA CODIDO ANTT PLACA DO VEIL pr OCF

1 - DESTINATARIO |
DERECO MUNCH t uw ÃO ESTADUAL

|
TANTIDADE ESEC MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIDO

DOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

Ee DESCRIÇÃO DO PROOUTO/ SERVIC Tous SRR; cror| um. [ cur. | istmo | qm [NO] uses | eet | oP ASS
SPURION 10% -1L 28089199 | 0890 5102 UN 8.0000, 2299000) 191920 20 0.00 000 000] 000] 0.00

E] TRIEZAXILT 3809199 | 0400 | 5102 /UN. 20000 478.9000 831.80 9.00! 000! 0.00]
i TARMADILHA ADESIVA TRAÇA. 48239099 | 6490 | 5102 UN. 300000! 45900 43700 000 000) 9.00!
” ISO PARAFINA LT 27108991 | 0400 | SIC2 UN 60,0000" 27,9900) 1,674.00! 2.00) 00! 0,00) 9.00 0,00) 0.00!
í [RIRAX St 54249090 | 0400 | 5102/UN. 10000. __ 239.0000! 230,00} 200! 2.00; 900] 000 0,00; 000]

—

DOS ADICIONAIS
ORMAÇÕES CONPLEMENTARES RESERVADO AOFISCO
*OCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NÃO
JERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E IPL.
nf. compl. (interesse do contrib.): DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE
ELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E
E IPL
ributos Incidentes Lei Federal 12,741/12 « Total R$ 1.196,89, Federal R$ 606,93, Estadual R$
89,96 - fonte IBPT

Roc 19/2006 Pr Lo PREGÃO ELETRCRNCD | A proa nt «1



TCL BEMOS DE GRE COMTRCIOT SERVICES [TOA OS PATO OS CONSTANTES DAHITA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

 SINTAEACISTASSRATIATO RO Nº 000.000,6215
SÉRIE 002

OXE COMERCIO E DANFE
e Documento Auxiliar da { | f

Ex) SERVICOS LTDA Nota Fiscal Eletrônica | | |
0. Entrada [1] :

R Sabia CHAVE DE ACESSO
ua Florencio de Abreu, 157 -« Centro, Sao Paulo, o

SP - CEP: 01029000 Fone: 11970757295 NR «o si 3522 0343 0725 6300 0106 5500 2000 0006 2112 6653 8337
rs Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

Folha 1d 1 wav w.nto fazenda .gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATURLZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Venda de mercadoria para consumidor final 135220275642 02/03/2022 10:38:31

INSCRIÇÃO ESTADUAL MSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBYT RID ques

1317469565119 43.072,563/0001-06

DESTINATÁRIO | REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL

CHPJICRE DATADA EMISSÃO

FABIO PARENTE 832.280.805-44 02/03/2022
ENDEREÇO

MARNODSTRITO cre DATADA ENTRADA ISADA

Rua Canarana, 7 Pemambues 41100020 02/03/2022

LNEC FONE FAX ur INSCRIÇÃO ESTADUAL MORA DE SADA

Salvador 007187943070 BA 10:38:28

FATURA/DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
CASE DE CACIXO DO CMS VALOR DO ICS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTINAÇAS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 1.120,00

VALOR DO FREVE VALOR DO SEGURO DESCONTO DUTRAS DESPESAS ACESSORAS _ VALOR DO Pt VALOR TOTAL DA NOTA

60.50 0,90 0.06 0.00] 0,00 1.180,50

TRANSPORTADORVOLUME
MAÇÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEIO we cupscor

MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA. 2 - Terceiros 20.121.850/0001-55

ENDEREÇO era ta Mase Oe ate Dea,

Av. das Nacoes Unidas 3003 Osasco se [492875457119
QUANTIDADE ESPLCE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRITO PESO LOUIS

DADOS DO PRODUTO ! SERVIÇOS
La fpescaição DOS PRODUTOS / SERVIÇOS | RCMSH [esoss] cror | UND [aro | ver unit | VALOR TOTAL T ee ee ra |

[ pecus Trico pursncagora Elesem KS 9 | 84242000 | 2102 | exos | un ia one 24909] ' 120.00) 000] 0,00] 0,00] ME oe]

CÁLCULO DO ISSQN
SLE TAD SRA, VALOR TOTAL DOS SERAÇOS BASE DE CALC O DO ISSON VALOR DO ISSON

DADOS ADICIONAIS
Valor aproximado das tnbutos (IBPT) R$429,07,

RESERVADO AO FISCO

Emitido por MEJEPP optante do Simples Nacional,

os Ge ç
E



ado emitente VAN 6 ty T Tt j 7

“LTDA :Cfiuarant 5 K 0-ENTRADA (CHAVE DE ACLSSOOD. WALDOMIRO C.CAMARGO KM 56,5 2 1e real É PIRAPITINGUI 1-SAfDA 3821 1261 0898 3500 0154 $$00 1000 3387 7419 8771 2460
ITU ~SP . Consulte de autenticidade no portal nacional da NF-| CEP 13308-200 — $$11-2118-8400 podeis Rest "www nto fazenda gov br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
VENDA DE PRODUCAO 135211477931177 07/12/2021 13:14:50
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. EST. SUBS. TRIBUTÁRIO CNP
387.022.184.115 130465768 61.089.835/0001-54

DESTINATÁRIREME TENTE
NOME 7 RAZÃO SOCIAL CHIT CRF BATA DA EMISSÃO
LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA (00155560) 11.508.726/0001-56 07/12/2021ENDEREÇO BAIRRO? DISTRITO CEF DATADA ENTRADA SAIDA
RUA CANARANA 07 QD. 03 LOTE 07 PERNAMBUES 41100-020
MUNICÍPIO FONEIFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA
SALVADOR 71-3038-5700 BA ISENTO

FAT MATUPICATA
FATURAMUPLIC, | VENCIMENTO VALOR FATURAMUPLIC. | VENCIMENTO VALOR FATURADUPLIC. | VENCIMENTO VALOR |]
0338774:001 07/12/2021 $272.01

J
CÁLCIO DO turosTO

BASF DF CALCULO DO Ions VALOR DO ICMS BASE DE CALTULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUNSTITUTO ee |
4.352,49 304,68 0,00 0,00 6.251,51VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DOI VALOR TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 0,00 0,00 20,50 6.272,01

TRANSPORTADOR! SOL UNTES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CODIGOANTT PLACA DO VTICITO CNPI
PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA p - Contratação do frets por 17.463.456/0010-81Sa Conta do Remetentet CIF)
ENDEREÇO MUNICIPIO UF | INSCRIÇAOESTANUAL
RUA PEROLA ÀLee 200 GALPAO 03 MOD | HORTOLANDIA SP | 748078033110QUANTIDADE MARCA | NUMERO BRUTO PESO LIQUIDO6,00 CAIXA DE PAPELAO GUARANY, 0,23028 m3 33,650 30.660
[e E

CODIGO DESCRIÇÃO PRODUTO / SER! NCM/SH [CSTÍCFOP [UN] QUANT. | VALOR | VALOR | BCALC | VALO!o UNITÁRIO | TOTAL eus “os a eras
[0445.7000 [APARELHO MECANICO/NEBULIZADOR ATOMIZAD 4244900 | 020 | 6107 [UN 300) 116830211 SMS] 39290] 74,84] 0.00} 700] 000OR A FRIO ELETR. 137V

[U1t158,0000 |CABO ELETRICO NAF - PADRAO (NBR 14136. 104) 85444200 | 500 | 6107 | UN 5.00) B00 410.00 420.50) 30.14 2050] 100] s00

—

CÁLCULO DO 1880
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DOISSQN

0,00 0,00 0,00
DADOS ADICIONAR

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
REDUCAO Pr BASE UE CALC. ICMS CONF CONVENIO 5281 « DECRETO 6525412020 REDUCAO P/ BASE DE CALC. ICMS
CONF CONVENTO 5291 » DECRETO 5254/2020 610% ICMS %: G7 BASE: 430,50 ICMS. 30,14 6107E ICMS %: 07 BASE:
3.921,99 ICMS: 274,34 REDUCAO P: BASE DE CALC. ICMS CONF CONVENTO 3291 - DECRETO 552542020 LOCAL DE
ENTREGA: RUA CANARANA, 07 QD. 03 LOTE 07 Bairro/Disirno: PERNAMBUES Municipio: SALVADOR UF; DA Cep:
41100020 Pais: Brasil CNPICPF; 1 1508726000156 TE. Isente PEDIDO: 105241 P/ acessar vu ary. XML: www, guarsayind com ben
e{ EC 572013 Valor ICMS Panilis UF Destino: 180,044

ww.goaranyind.com.br ! (2º. Via de Bolctas}
Usuário: (CNPJ da sua empresa) sem panto
Senha: Rai do CNPJ (somente os cúmeros antes da /) E

Fes 13 8. Praca Lair PREGAOELETRONK| e pete see. ar ra CHAR) seis



27/03/2025, 10:22 LICITANET - Classificação da Disputa

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MAE
&

Vere E = a
Classificação da Disputa LICITANET:

ueações euemônias 40

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025

LOTE 1

LOTE Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Enquadramento Marca Modelo Valor Lance

&CONSTRUGOES sa se se

BA

WY
se se

4 Fornecedor 24436 MALTA 43044060/000-  SAG-LUISIMA Me SERV| SER R$

BA

4 Fornecedor 37982  LARGLEANSAUDE 4+-508-726/000+  SalvadoriBA DEMAIS SERY «SER RS

+BA = so se 4608-06648

1 1 46585 R.MACEDO 10.680.662/0001- = Tuntum/MA EPP SERVI SERVI R$

SOARES 03 ço ço 1.598.166,10

1 2 22532 NL. SOUZA 29.399.486/0001- Paulo ME SERVI SERVI R$

64 Ramos/MA ço ço 1.600.000,00

1 3 47540  BRAZ-LOCACOES 20.246.995/0001- | Davinópolis/MA EPP SERVI SERVI R$

& CONSTRUCOES 82 ço ço 1.638.123,15

LTDA

o 1 4 86722 4K DEDETIZACOES 19.797.332/0001- | Petrolandia/PE ME SERVI SERVI R$

LTDA 7 ço ço 1.799.900,00

1 5 66535 ZADOS SANTOS 32.990.383/0001- | SAO LUIS/MA ME SERVI SERVI R$

DEDETIZADORA E 89 ço ço 1.962.660,00

SERVICOS GERAIS
LTDA

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: 5. LICITANET - Classificação da Disputa.pdf (1/1) 285/827



27/03/2025, 10:22 LICITANET - Desclassificados Processo

U MUNICIPIO DE TUNTUM/MA
a Desclassificados Processo

N° 06/2025

PROCESSO LICITATORIO 06

Fornecedor: Grande Porte LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA - 11.508.726/0001-56

Lote ID Data Proposta Momento da Desclassificação

4 37982 12/02/2025 14:38:32 Apés a fase competitiva

Fornecedor: ME/EPP |9 CONTROL SERVIÇOS LTDA - 19.915.692/0001-26

—
Lote ID Data Proposta Momento da Desclassificação

1 37760 13/02/2025 14:38:47 Após a fase competitiva

Fornecedor: ME/EPP MALTA CONSTRUCOES LTDA - 13.014.060/0001-05

Lote ID Data Proposta Momento da Desclassificação

1 24436 13/02/2025 19:09:41 Após a fase competitiva

~

FlowDocs: 13 / 2025 - Processo Licitatório - PREGÃO ELETRÔNICO | Anexo: 6. LICITANET - Desclassificados Processo.pdf (1/1)

UCITANET”sees ewe

R$ Valor Lance

R$ 1.051.425,00

R$ Valor Lance

R$ 775.865,43

R$ Valor Lance

R$ 862.168,50

2868



ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ nº 11.508.726/0001-56
>a

ALEX REZENDE PARENTE, brasileiro, nascido em 06/07/1980, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº á
>

782.770.275-91, portador carteira de naciona! de habilitação nº 02390505884, expedida pela SSP/BA, 38
residente e domiciliado na Rua Wanderley Pinho, 305, Apt. 1301, Itaigara, Salvador/BA, CEP 41815270, E

BRASIL. 3
5
E

FABIO REZENDE PARENTE, brasileiro, nascido em 20/08/1982, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº E
832.280.805-44, portador da cédula de identidade nº 864829981, expedido pela SSP/BA, residente e E
domiciliado na Rua Clara Nunes, nº 000545, DA V Residenziale, apt. 1701, Pituba, Salvador/BA, CEP
41810425, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA, registrada

legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE

nº 29203412006, com sede Rua Canarana, 07, Quadra 03, Lote 07, Pernambués Salvador, BA, CEP
41100020, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 11.508.726/0001-56,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos

/ da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

TSaPyo,oBoRoTIUSINe/qearopeutsse/iq"woo*sosd*zopeutsse//:d3jqyCLAUSULA PRIMEIRA: Declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

SOB0BZTE8

|LNTAVA

DONAZAY

XATW-T6SLZOLLZBL

ByyoumuZHTedwdgge90-La=Z2aeuoaVTAPIOOe

TYG

A10II22

p0FO

QUADRO SOCIETARIO

CLAUSULA SEGUNDA: FAP PARTICIPACOES LTDA admitido neste ato CNPJ 33.564.908/0001-87,

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia,
sob NIRE n° 29205593661, com sede na Boulevard América, n° 11, Casa Térreo, Nazaré, Salvador/BA, CEP

40050320, BRASIL, representada neste ato pelo sócio administrador FABIO REZENDE PARENTE,

brasileiro, nascido em 20/08/1982, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 832.280.805-44, portador da
cédula de identidade nº 864829981, expedido pela SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Clara Nunes, nº
000545, DA V Residenziale, apt. 1701, Pituba, Salvador/BA, CEP 41810425, BRASIL.

JINTIVA

SONIZTY

OITVI-PP

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 20.338.512,00 (vinte
milhões trezentos e trinta e oito mil quinhentos e doze reais), em moeda corrente nacional, representado por

20.338.512 (vinte milhões e trezentos e trinta e oito mil e quinhentos e doze) quotas de capital, no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja o valor de o valor de R$ 19.139.330,00 foi integralizado ao

capital social da empresa através de antecipações já realizadas, sendo o aumento totalmente subscrito neste
ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído:

Req: 81300000662233 Página 1

Junta Comercial do Estado da Bahia 31/05/2023
Certifico o Registro sob o nº 98377379 em 31/05/2023

NA Protocolo 233052844 de 17/05/2023
ay Nome da empresa LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA NIRE 29203412006

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.da.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEM
Chancela 89371505419840
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAGAO CONTRATUAL E CONSOLIDAGAO DA SOCIEDADE

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA
CNPJ nº 11.508.726/0001-56

EE
tw a
Ho

Ea
ALEX REZENDE PARENTE 599.591 3% R$ 599.591,00 8 a

y

FÁBIO REZENDE PARENTE 599.591 3% R$ 599.591,00 a
lel

FAP PARTICIPAÇÕES LTDA 19.139.330 94% R$ 19.139.330,00 a

: a
:goa

ao
5õ
88
o
3&
E
E]

af
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá isoladamente aos sócios ALEX REZENDE 8 2aa
PARENTE e/ou FABIO REZENDE PARENTE com os poderes e atribuições de representação ativa e SB
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto S 8
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê- = 8BS
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas = E
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 8 3

SeagA DA DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO 3 8
CLÁUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 2

g wasexercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se sf?y Sn
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 8 5
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, s s

onycontra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de ESTe
consumo, fé publica ou propriedade. FS $

DA RATIFICAÇÃO E FORO Sa
. naCLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do SE

contrato social permanece em SALVADOR BA. Se
oS
mS

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram Er
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. a 4

Es
a

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 9
mediante as condições e cláusulas seguintes a

4 ES

ALEX REZENDE PARENTE, brasileiro, nascido em 06/07/1980, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº ê
782.770.275-91, portador carteira de nacional de habilitação nº 02390505884, expedida pela SSP/BA, &
residente e domiciliado na Rua Wanderley Pinho, 305, Apt. 1301, Itaigara, Salvador/BA, CEP 41815270,
BRASIL.

FABIO REZENDE PARENTE, brasileiro, nascido em 20/08/1982, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº
832.280.805-44, portador da cédula de identidade nº 864829981, expedido pela SSP/BA, residente e

Req: 81300000662233 Página 2

Junta Comercial do Estado da Bahia 31/05/2023
Certifico o Registro sob o nº 98377379 em 31/05/2023

NA Protocolo 233052844 de 17/05/2023
4 Nome da empresa LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA NIRE 29203412006

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEI
Chancela 89371505419840
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAGAO CONTRATUAL E CONSOLIDAGAO DA SOCIEDADE

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ nº 11.508.726/0001-56
domiciliado na Rua Clara Nunes, nº 000545, DA V Residenziale, apt. 1701, Pituba, Salvador/BA, CEP
41810425, BRASIL.

FAP PARTICIPACOES LTDA, CNPJ 33.564.908/0001-87, registrada legalmente por contrato social
devidamente arquivada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n] 29205593661, com sede na
Boulevard América, nº 11, Casa Térreo, Nazaré, Salvador/BA, CEP 40050320, BRASIL, representada neste
ato pelo sócio administrador FABIO REZENDE PARENTE, brasileiro, nascido em 20/08/1 982, solteiro,
empresário, inscrito no CPF nº 832.280.805-44, portador da cédula de identidade nº 864829981, expedido
pela SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Clara Nunes, nº 000545, DA V Residenziale, apt. 1701, Pituba,
Salvador/BA, CEP 41810425, BRASIL.

'dOd

dININTYLIDIA

OGWNISSY

4

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE
nº 29203412006, com sede Rua Canarana, 07, Quadra 03, Lote 07, Pernambués Salvador, BA, CEP
41100020, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 11.508.726/0001-56,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002,

MY

RUTV-TOSLTOLLTBL

~— mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

TSacyoz,ovoeoTJUaNe

/qamropeutsse

/aq*woo*sosd*zopeutsse//:daau

4

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA e tem sede e
domicilio na Rua Canarana, 07, Quadra 03, Lote 07, Pernambués, Salvador, Bahia, CEP 41.100-020.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social é de R$ 20.338.512,00 (vinte milhões trezentos e trinta e oito mil
quinhentos e doze reais), em moeda corrente nacional, representado por 20.338.512 (vinte milhões e
trezentos e trinta e oito mil e quinhentos e doze) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado pelos sócios.

TZEACUDIVTAPADOL

THEO

JIZZPNTO:

IINTEVA

HONTZAI

OLGWA-PPSO8O87TZE8|ALNAMVd

JANTZ

ow

ALEX REZENDE PARENTE 599.591 3% R$ 599.591,00 in
a

FABIO REZENDE PARENTE 599.591 3% R$ 599.591,00 E
ue}
KY

FAP PARTICIPAÇÕES LTDA 19.139.330 94% R$ 19.139.330,00 o)
»
E35oE
mnaDURAGAO DA SOCIEDADE

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 29/01/2010 e seu prazo é indeterminado

OBJETO SOCIAL
CLAUSULA QUARTA: O objeto social da sociedade é prestação de serviços de imunização e controle
de pragas e tratamento fitossanitário (fumigação) serviços de limpeza de caixa de agua, prestação de

Req: 81300000662233 Página 3

Junta Comercial do Estado da Bahia 31/05/2023
Certifico o Registro sob o nº 98377379 em 31/05/2023

NU Protocolo 233052844 de 17/05/2023
rw] Nome da empresa LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA NIRE 29203412006

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTEN
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/05/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAGAO CONTRATUAL E CONSOLIDAGAO DA SOCIEDADE

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ nº 11.508.726/0001-56

serviço de sanitização, descontaminação microbiológica e desinfecção de qualquer tipo de

superfície, prestação de serviços de capina química e manual, atividades paisagísticas, coleta de

resíduos não perigosos; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

municipal; serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; serviços de preparação do terreno

para a remoção de material inerte e tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de

extração de petróleo e gás natural; limpeza em prédios e em domicílios; descontaminação e serviços

de gestão de resíduos e coleta de resíduos perigosos.

CNAE FISCAL
Tsse/ag*woo'sosd*

IOpRUTSSE//

:daay

3

e 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;

e 0161-0/01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agricolas;

e 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

e 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;

e 4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal;

ZoeoeoT{USINe/GaMzopeue 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;

GINGA

FONIZIA

OIAUI-hPSOBOBZTES

|
ZINTEVA

JANHZEA

XUTW-16SLZ0LLZ8L

:H0d

FLNANTWLIOIG

OCUNISSY

3

“ e 3900-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 3

e 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, E

e 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; a

e 0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; =

e 8130-3/00 - Atividades paisagisticas. g
E

CLÁUSULA QUINTA - A empresa possui filiais localizadas em: A

=

Filial 02 — Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Tocantins, sob NIRE n° 17900391493 e CNPJ E

nº 11.508.726/0002-37, exerce suas atividades na Avenida Teotonio Segurado, SN, Quadra 902 SUL, KM z

07, Lote 08, Plano Diretor Sul, Palmas, CEP 77.023-340, Tocantins. 8,E

OBJETO SOCIAL 8

Prestação de serviços de imunização e controle de pragas e tratamento fitossanitário (fumigação) serviços g

de limpeza de caixa de agua, prestação de serviço de sanitização, descontaminação microbiológica e a

do desinfecção de qualquer tipo de superfície, prestação de serviços de capina química e manual, atividades 9

paisagisticas, coleta de residuos não perigosos; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e a

mudanças, municipal; serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; serviços de preparação do a

terreno para a remoção de material inerte e tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de

extração de petróleo e gás natural; limpeza em prédios e em domicílios; descontaminação e serviços de

gestão de resíduos e coleta de resíduos perigosos.

CNAE FISCAL
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ALTERAGAO CONTRATUAL E CONSOLIDAGAO DA SOCIEDADE

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ nº 11.508.726/0001-56

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;

0161-0/01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas;

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
WLIDIC

OQUNISSY

&

2

/qRMIOpeUTSSE/IQ

WD"

sosd'

TOpeuTsse//:daauy

4

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicilios;
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, municipal;

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;
Od

LNW

3900-5/00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; tg
3812-2/00 - Coleta de residuos perigosos; 8
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 3

0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; 3
o

8130-3/00 - Atividades paisagisticas. Tt
É
Es E

Filial 03 — Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Goiás, sob NIRE nº 52901634428 e CNPJ nº Go
as

11.508.726/0003-18, exerce suas atividades no endereço sito à Rua 16, SIN, Quadra 50, Lote 12, JD Santo 2 E

Antônio, Goiânia, CEP 74853290 GO. ae
VS

go
OBJETO SOCIAL 8 a

=]

Imunização e controle de pragas urbanas serviço de limpeza de caixa de água limpeza em prédios e em a <

domicílios. E Su
i ma

CNAE FISCAL , asaa
oO[=
BS

e 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; É E

e 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; g 8
ER

e 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 2 É

Filial 04 — Filial registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE nº 3390 e CNPJ nº ns
zm

11.508.726/0004-07, exerce suas atividades no endereço sito à Rua Lopes Chaves, nº 380, Barra Funda, & E

São Paulo, CEP 01.154-010, São Paulo. 2
OBJETO SOCIAL E

Imunização e controle de pragas urbanas serviço de limpeza de caixa de água limpeza em prédios e em s

Nad domicilios. E3
E

CNAE FISCAL 2

e 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;

e 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
e 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.
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ALTERAGAO CONTRATUAL E CONSOLIDAGAO DA SOCIEDADE

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ nº 17.508.726/0001-56

Filial 05 — Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob NIRE nº 33901604329 e

CNPJ nº 11.508.726/0005-80, exerce suas atividades no endereço sito à Avenida Pedro Il, nº 00364, São

Cristóvão, Rio de Janeiro, CEP 20.941-070, Rio de Janeiro.

OBJETO SOCIAL
Imunização e controle de pragas urbanas; limpeza de caixa d'água; conservação e limpeza de imóveis.

CNAE FISCAL :HO0d

ALNIWIVLIOIA
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s

e 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas.

6SL2e 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios.
T

e 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos sócios ALEX

REZENDE PARENTE e/ou FABIO REZENDE PARENTE, respondendo pela empresa, judicial e

extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos
TSAPYDZOLOPITIUSJNL/GSMIOpLUT

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação

social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em

parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.
JINHHVA

SONIZTY

OIVA-PPSOBOBZTEL

|

HINHEVA

AGNAZTY

XATV-

BypoumuZHTedndogeg

Q-Ld=ZeAeuosVTA

PIO

THE

TO

NIZZPOIO:

CLÁUSULA NONA: O exercício social coincidira com o ano civil. Ao término de cada exercício, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das

demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

dy apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuará

sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na

situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a

sociedade se resolva em relação a um dos sócios.
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ALTERAGAO CONTRATUAL E CONSOLIDAGAO DA SOCIEDADE

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

CNPJ nº 11.508.726/0001-56

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pode o sécio ser excluído, quando a maioria dos sócios representando EA as

mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da El

empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. - E

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão Es

incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer Es

atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. i
oO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As partes elegem o foro da Salvador/BA para dirimir quaisquer dúvidas 2

decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e OLL

TSAPYD{LOLOVOTUSINE/GenzopeuTsse/Aq*

woos

obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR BA, 16 de maio de 2023.

ALEX REZENDE PARENTE
CPF nº 782.770.275-91 -PPSOBOBZZE8

|MLNTAVA

FANTZM

XITV-T6SL

ZSALUONVTADÍDOL

THGATOIIZZPOIO

FABIO REZENDE PARENTE
CPF nº 832.280.805-44

dINTUVA

SONAZTa

OIJVA

UMUZHISAWdDOL9O-LT:

FAP PARTICIPACOES LTDA

Representado por: FABIO REZENDE PARENTE

bay
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JUCEB sea

veta Coompectat do Estado do Baten

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

PROTOCOLO 233052844 - 17/05/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29203412006
NPJ 11.508.726/0001-56
“ERTIFICO O REGISTRO EM 31/05/2023
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98377379 DE 31/05/2023 DATA AUT. [e 31/05/20237 |ea RAE,

< ~~ 4 f ApRm] id Ed

Z 4
“au 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98377379 Z 3

B17 - DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA qpoyivament 9837737 Ea
l

(Crt: 78277027591 - ALEX REZENDE PAREI

Li[pee 83228080544 - FABIO REZENDE P.

SEE,

= conl Ms: de Orago

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

a4 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

J U CEB JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Co

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

| e são vigentes na data de sua expedição.

LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Nome Empresarial:

NIRE(sede) CNPJ NUNO. ato Inicio da atividade
ensino 29/01/2010

29203412006 11.508.726/0001-56 29/01/2010
Endereço:
RUA CANARANA, 07 QUADRA 03, LOTE 07, PERNAMBUES, SALVADOR, BA - CEP: 41100020

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS E TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO (FUMIGAÇÃO)
(o sERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO, DESCONTAMINAÇÃO

MICROBIOLÓGICA E DESINFECÇÃO DE QUALQUER TIPO DE SUPERFÍCIE, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA QUÍMICA E

MANUAL, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS;TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
AGRÍCOLAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO PARA A REMOÇÃO DE MATERIAL INERTE E TIPOS DE REFUGO DE
LOCAIS DE MINERAÇÃO, EXCETO OS LOCAIS DE EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS; DESCONTAMINAÇÃO E SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS.

R$ 20.338.512,00
VINTE MILHÕES TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL
QUINHENTOS E DOZE REAIS

R$ Capital integralizado:
20.338.512,00

VINTE MILHÕES TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL
QUINHENTOS E DOZE REAIS

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

FAP PARTICIPACOES LTDA 19.139.330,00 socio XXIXXIXXXX

A 33.564.908/0001-87
ALEX REZENDE PARENTE 599.591,00 SOCIO XX/XXIXXXK

782.770.275-91
ALEX REZENDE PARENTE 0,00 ADMINISTRADOR XXIXXIXXXX

782.770.275-91
FABIO REZENDE PARENTE 599.591,00 socio XXIXXIXXXX

832.280.805-44
FABIO REZENDE PARENTE 0,00 ADMINISTRADOR XX/XXIXXXX

Data Número REGISTRO ATIVO —
31/05/2023 98377379
Ato: 002 -ALTERAÇÃO
Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ILIALÇAIS) NI UNI

259851256

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autentic:

CONTROLE: 7271169903431 CPF SOLICITANTE: 054.561.765-05 NIRE: 29203412006 EMITIDA: 16/01/2025 PROTOCOLO: 259851
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

ty SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

J UCE B CERTIDAO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vi

Nome Empresai LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede) CNPJ ik ld do ato Inicio da atividade
le 29/01/2010

29203412006 11.508.726/0001-56 29/01/2010
Endereço:
RUA CANARANA, 07 QUADRA 03, LOTE 07, PERNAMBUES, SALVADOR, BA - CEP: 41100020

NIRE: 17900391493 CNPJ: — 11.508.726/0002-37
Endereço: AVENIDA TEOTONIO SEGURADO, SN QUADRA902 SUL KM 07 LOTE 08, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS, TO - CEP:

Na 77023340
NIRE: 52901634428 CNPJ: — 11.508.726/0003-18
Endereço: RUA 16, S/N QUADRASO LOTE 12, JD SANTO ANTONIO, GOIÂNIA, GO - CEP: 74853290

NIRE: 35920157458 CNPJ: — 11.508.726/0004-07
Endereço: | RUALOPES CHAVES, 380, BARRA FUNDA, SAO PAULO, SP - CEP: 01154010

NIRE: 33901604329 CNPJ: 11.508.726/0005-80
Endereço: Avenida Pedro li, 00364 ., São Cristovão, RIO DE JANEIRO, RJ - CEP: 20941070

SALVADOR - BA, 16 de Janeiro de 2025

BRUNO MOTA PASSOS
WY SECRETARIO-GERAL

259851256

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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